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PORTARIA Nº 03, DE 15 DE FEVEREIRO DE 

2024. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE ARARA, 

LUIS FHELIPE MEDEIROS DOS SANTOS, 

nomeado pela portaria Nº 163/2021, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo com a Lei 

Complementar Municipal 007/2020, de 17 de 

dezembro de 2020.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder PENSÃO POR 

MORTE, A interessada ERINETE GOMES 

MARTILIANO – CPF Nº 092.006.274-12, 

Cônjuge do servidor ativo falecido JOSÉ 

FERREIRA DOS SANTOS FILHO – CPF Nº 

065.150.804-50, matricula 1578, Auxiliar de 

Pedreiro, Lotada na Secretaria Municipal de 

Obras, deste Município de Arara/PB, Estado da 

Paraíba, conforme o que dispõe o ART. 21, § 

1º, da Lei Complementar Municipal 007/2020. 

E ART. 40, §7º culminado com ART. 201, Inciso 

V da Constituição Federal de 1988. 

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a 

partir de sua publicação, revoga- das as 

disposições em contrário. 

 

Instituto Municipal de Previdência de 

Arara, em 15 de fevereiro de 2024. 
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